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ESTT\DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PRIGÃO ELETRÔNICO SRP NO 13/202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 251202t

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO ON MATERIALPERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS, OBRAS,EDUCAÇÃo, FUNDO MUNICIPAL DE sAUDE E FUNDo NrúNrcrpAL or ÀssisrÊiôil
SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSIVA PÀR{ ME, EPP);

Aos 3l (Trinta) dias _do mês de Agosto de 202 I (Dois mil e Vinte urn), A PREFEITURA Df,MURIBEC'{, com scdc na 
^Rua 

Jackson de Figucircdo, s/n' -. Centro de Muribcca - Scr_uipc. inscrila nov CNPJ/MF sob o no | 3.094.22210001-62. neste ato repr-eser:tada por seu prefeito o Sr. MARIO CESAR DASILVA CONSERVA. doravante. denonrinado sinrplesmente oRGAo GERENCIADOR e rentlo oFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBiCA, ESTADo DE SERGIPE. pessoa Jurídica dr..Direito Público, com endcrcço à Av. Almirante Barroso, s,/n" cEp: 4g7g0-0ó0, ccntro, MuribccaiSIl.C N P'J n' I I '607.258/0001-77. aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANioS SILVA. brasileiro.casado, secretario Municipal e o FUNDO iu urtcrpar DE ASSISTÊ\CIA SOCIAL DEMURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. situado nu Rua Àbino Figueiredo sino.centro de Muribeca,/SE, CNPJ N" 14.810.47910001 -3à. esre ato ..p..."niuãã pàr sr,a sec.etária a SÉINDYRA cLEo sll vl golllEjlYl-MorA, brasilcrra, rno,o., ,"rid.n,. c aàmrciriaao na cidadc dcAqUidAbã COMO ORGÃOS PARTICIPANTE C A CMPTCSA P C R DO AMARAL LTDA. iNSCritA NOcNPJ sob' No 09'343'965/0001-51' Inscriçâo EstaduaÍ n'90131694-64, I;r;.,çã; Municipal n. 10974.com sede a Rua waldenrar Sacks n" 436, cEP no 86.-160-000. Jardim Lago pu.ui.à, àora.l.anr!,s,pR. nesreato scndo rcprcsentada por scu socio Administrador <l sr. Pauro c.ru. Ãoarigu":r'do A-r.ul, porta6or d.R (i n" 6 047 404-4 - ssP/PR e cPF n" 727.491.729-34. e, daqui por aiÃiã, ,r",.r,i"rda simplesmenteFoRNtrcEDoR REGISTRADO' resolver, na lbrma da pela Lei i.de.at nà iôszo. a" r7 de jurho rte2002' Decreto Municipal n" 0ll2ol4 alterado pelo Decreto Municipal n" 05/2021 e. subsidiarianrerrre. pela -Lci Fcdcral n" 8.666, dc 2r dc junho de rb93. c artcraçô., párr..roÀ.-iÃr'. u pr.r.r,. .{TA DE\-/ REGlsrRo DE PREÇos. cuja minuta foi examinada pela r\ssessoria rr.loi.. à" Municipio. que emiriu

:::"ffi::- 
conÍbrme o parágrafo único do aÍigo 38 àa Lei no 8.666. de tó-1. -eaiante as seguintes

I. DO OBJETO

I .I . A PTCSCNIC AtA tCM POr ObJCtO O Rf GISTRO DE PREÇOS PARA EVEN.TUAL AQUISTÇÃO DEMATERIAL PtrRMANf,NTE PARA A SECRETÀÀI;--DE-ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,OBRÂS.. EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL Or: SEUNI E FUNDO 
"I';U.TIICIPA,L 

DEASSISTENCIA SOCIAL DE MURIBECII _ SERGúE. (EXCLUSIVA PARA MT], EPP), CONÍ.OMICespeciÍicações e exigências estabelecidas no anexo raãÉiirur do pregão er.irã"i.áTni n. I3i20lr cAnexo I desta Ata de Registro de preços;

2. DA yl\cul-,rÇÃo Ao EDI.[.,\L

2. I . Este instrumento guarda inteira
Prcços no l3/2O21 c scus Ancxos,
proposta do Fomcccdor Rcgistrado.

conÍbrmidade cont os ternlos
o qual c partc integrant(- c

do Pregào Illetrônico para Regtstro de.
complemcntar, r.inculando_se. ainda. a

Rru Jackson dc Figucircdo. SN Vuribc{aSE Ccntro Tct Fax t?91 il.lt - lll5
PAULO CESAR RODRTGUES il'm"t TlX"Íl;:,.* **".t5-,,*"-" rn,"...Àu,,b""oro y,r,on..oln
Do AMARAL:7 27 4et 72e34 ffi j:,,f;X*[il: ,,,"o,,*"

CEP: {9.7§0{0 - ('.N.p J.r l-i (rc{.ltt to0 t-ót c_n)ârr
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ES't,\DO DE ST]RC ÍPE
PREFEITTIRIT NIUNICIP,TI- NIURIBECA

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presentc Ata dc Registro de Preços tcrá
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados perfaz o Valor Total
conforme Anexo I.

vigência de 12 (dozc) mcses, a contar da data de sua

dc R$ 26..100,00 (Vinte e seis mil e trezentos reais).

4 2 4 qualquer tempo, o preço registrado poderá. ser revisto em decorrência de eventual reduçào daquelesexistentes no mcrcado, cabcndo ao orgào Gcrcnciador convocar os Fomecedores registrados para negociar\.-r o novo valor.
4'2'l caso o Fornecedor registrado se Íecuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador poderá liberar ofomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negoóiação 

" "-onuoa* 
o, demais fomecedores

visando a igual oportunidade de negociaçâo.
4'3' Durante o período de validade da Ata de Registro_de Preços, os preços não serão reajustados paramaior. ressalvada a superveniência de normas federáis aplicáveis'a espécie. 

'
4'4' o diferencial de preço entre a proposta inicial do Fàmecedor deàntor da Ata e a pesquisa de mercadoefetuada pelo Órgão Gerenciador á epoca dzr abertura da pÍoposta, bem como e.,entuais descontos por elaconcedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçâo da validade da Ata dc Registro dePreços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5'l' o Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quantlo:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços.
b) nâo aceitar reduzir seus preços registãdos na hipótese dc se tornarem superiores aos praticadosno mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6'2' o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. seráf-oga_lizldo por despacho do prefeito dà Muribeca _ Sergipe.
6'3' o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do- seu registro de preço na oco*ência de latosuperveniente que venha comprometeÍ a perfeita execução contãual, a""oi"riá, de caso foÍuito ou deforca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS T /\:l'\7 l' A publicação da Ata de Rcgistro de Preços devcrá de realizada na Imprensa oficial, na forma previstano Art l5 § 2'da Lci n'8.666/93,até o quinio dia útil do mês rrbr"qi;ã;;à; Jru urrinrruru.

Ruâ Jek§ondc Fi8ucrrcrlo. sN _ vuribc.àsE _ccflt,o TcuFax (79)jiJ:. t:ts.c}:p {9 ?J040 c.N.p.J.:tJ.09{:t:0r),t 
^:.-ntürlPAULOCESARRODRIGUES âffi1gtáffi#;i:lff'- tic,r"caoÃu,,rccaqay,r,*.co.

DoAMARAL:7274erzzs:q x3â{H;HliH];"*,*" & S_-
lUU



{+
1., i§\.il

ESTADO DT]' SERGIPE
PREFEITURA MUN ICIP,AI, MURIBECA

8. DAS OBRIGAÇOES DO óRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gercnciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestaÍ, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir parcceres sobre atos relativos a cxecução da ata, cm cspecial, quanto ao

acompaúamento e fiscalizaçâo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital . u p.oport.
de aplicaçâo de sanções;

IV - assegurar-sc do ficl cumprimcnto das condições estabelecidas na ata. no instrumentoV convocatório e seus anexos:

vanlajosos para a Administração, por
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a cventuais renegociações dos preços rcgrstrados e aaplicação de penaridades por descumprimento do pactuado na Ata de-Registro de preços:
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Foàecedor Registrado:vIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador nào excluirá ou reduz-ira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e p.rfeita e*""ução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇóES DO FORNECEDORRECTSTRADO

9.1. São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, dy"",." I vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas noEdital e na presente Ata de Registro de preços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata de registrode preços;

\-/ III - atender aos chamados do Órgào cerenciador. visando efetuar reparos em eventuais erroscometidos na execuçào do objeto da ata de rigistro de preços:
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preços sem aexpressa concordância do órgão Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

l0'l' o prazo de fomecimento seni de ate 15 (Quinze) dias, a contar da data da solicitação feita pelaSecretaria responsável pela solicitação.

l0'2' As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderào exceder, por órgãoou entidade' a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do insrruriento cáúcatorio e registrados naata de registro de preços para o órgào gcrcnciador e órgãos participantes.

l0'3' o quantitativo decorrente das adesões à ata de regisrro de preços não poderá exceder, na totalidâde.ao dobro do quantitativo de cada item registrado na-atã de ,.giri.o i. ;;#r;;;; o ór_eão gerenciador eórgâos participantes. independente do núniero de órgãos não pàicipantes d;;il;
ll. DAs pf,NALIDADEs 

vr ,sv Pq.r'rPdr^ç§ que aqc.rcm 

-A\
Rua Jackson dc Figucircdo' sN - vuribc§,sE - ccnrm ', rcl/Fax: (79) 1342 - I: l5 - cEp: 49.780{0 c.tip.J:B.0s4l2l/000t-6lc-,ruit:

PAULO CESAR RODRIGUES DO ilffÍ;,X; licirâcãomuribeca(,r,yahoo.com

AMARAL:7274e172e34 Hl;m::fl",,,,,"* ú \,.{/ o-
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo, nào receber a Ordem de Fomecirnento.
recusar-se a entrcgar o matcrial objeto licitado, aprcscntar documcntação falsa exigtda para o ccrtame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nào mântiver a proposta. comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçâo. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesle Lrstrumento e d.emais cominaçôes'legais:

b) Pcla incxecuçào total ou parcial do objcto da ticitação. crros de cxecuçào, mora na cxecuçâo do
fornecimento e instalaçào, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas peq,enas falhas corrigíveis:
II) multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalaçâo, sobrc o valor da contratação cm arraso:
V III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nâo fomecimento 'instalaçào 

<io
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprintento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos antcriorcs. sobrc o valoi da
contrataçâo em descunrprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio on
outro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contrarar com o Município de
Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração dc inidoncidade para licitar o contratâr com a Administração publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na forma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçâo terá direiro de recusar a execuçào
da contratação, dc acordo com sua conveniência c oportunidade, comunicando a adjudicatária a pcrda'dc
interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagamcnto do objeto deste Eàital, sem prejuízo da
aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

. VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado naalínea antcrior, cm quaisquer dos casos. observàdo o intcresse da Contratante e a conclusão dos\--z procedimentos administrativos peÍinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.
com a aplicaçâo das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado, a contratante podeÍá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no aí. 24. XI, da Lei Federai no g.66ór9i. obsen,ada a ordemdc classificação da licitação_c as mesmas condiçôes ofcrccidas pela Iicitantc u.n."do.u, ou adotar outra
medida legal para prestâçào dos serviços ora contrarados:

X) quando aplicadas as multas previstas, me<liante regular processo a«lninistrativo, poderão elasserem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratànte, por ocasiâo do pagamento dos valores
devidos' nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. ce l0 dejaneiro de 2002 1àódigo Civil):Xl) na impossibilidade de compensação, nos te[nos da alinea anterior ou. inexrstintlo pagamentovincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda. sendo este insuficiente para possibilitar acompcnsação de valores, a Contratada será notiÍicada a recolher aos cofrcs do Erririo a inrportânciaremanescentc das multas aplicadas. no prazo Maximo de I0 (dcz) dias, contado da data do ,cc"bi*cnto.pela contratada. do comunicado formal da decisâo definitiva de apticaçáo au f"nuiúua.. sem prejuízo dasdemais sançôes legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderâo ser apricadas cumurativamente, ou não, de acor<!. conr agravidade da infração;
XIII) o valor Maximo das multas não poderá exceder. cumuralivamente, a !0%(aez norvalor da contratação:

Rua Jackson dc FiSucircdo.' sN - MuribccrsE - ccntm - Tcl/Fâx: (79) 1342 - I I t 5 - cEp: 49.78040 - (..N.p.J.: t3.o9,t.tlt 0001-ó2 c_nlait:PAULO CESAR RODRIGUES Hff"fffrl;'j,f;'"*"cEsárioorrc\)Êsli.itacaomuribecâ@,yúoo.co
D]AMARAL:72749172934 ffiI'ffi';l'ffis:,",,*,*, 
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EST,,\DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN ICIPAL MURIBECA

^ xlv) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo deforca maior ou caso foÍuito.
xv A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera scr recolhida no prazo Maximode l0 (dez) dias, ou ainda. quando for o casô. será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nào exclui a deoutra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Fedàral ," a ããà, de 2l de junho de1993. com suas altcraçõcs.
XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. apósnotificaçào endereçada à.Contratada, assegu.andoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação eposterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

\,/ 12.DAPUBLICAÇÃO

l2'l' A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oficial, na fomra prevista
no AÍ. l5 § 2" da Lci n' 8.666/93, até o quinto dia útir do mês subseqüente uo d" ,uo urrinun,.u

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

l3'l lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e osdocumentos da proposta e da habilitação apresenrados pclo Fornccedor n"gi.t.ãío ío pregào fará partedesta Ata de Registro de preços.

14. DO FORO

l4'l' Para dirimir' 
-na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de preços serácompetente o loro da Comarca do Município de Aquidabã, esrario de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim hai'erem, entre si, ajusàdo. foi lavrada a presente ata dercgistro de prcços quc, lida e achada conformc, c assinada cm 3 (tÉs).,iur, a" ig,iuii.ã.'" fu.mu. pclo,signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo ,iaã urquiuuou um via naComissào permanente de Licitação deste Município.

FUNDO.UUNICIPAL Dtr ,SA
FABIANO DOS SAN'tOS SILvA

óncÃo pARTrcrp.r\TE

Rua Jackson dc Figucircdo, S/t.Í _ MuÍibcca/SE _ CcÍiro TcyFâxr (79) 1j42.- I I t 5 .- CEp: 49.7S0d _ C.N.P..I.: I l.{XX.222/000 t{l c_mait:pAULOCESÂR 
RODRTGUES DO _ Iiciisâomuribeca@yaho«r.com

AM^RALt72749172934 mrâi*H",,**

}IU\IC]IPAL DE \IURIBECA
}IARIO CESAR DA SIL\,'A C'ONSERVA

2021.

INDYR.{ CLEO SILV.{ CO,r-SI]RVA it{OTA
P



EST,{DO DE ST]R.GIPEPREFETTURA MuN;ôi,;; ilü*,"..o
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AMARAL:727ag17 2*;lil[T,:i;lTg,,i?", o"'À*ã.ü,,ãÀ"ü-ãAMARAL:72749172g3i
Dadosr 2021.08.i 1 t3:56:19 {3,00,

S++:!:*-,Ãi iliJi 202, 005.20060pcn no-ÀM,rEIItõi
,o r'?i.:*l,noiiHiô ir.ljálro * 

"FoR\ECEDoR nÉãrÀrüoo
TES
t-
Nome:
CPE,

ç ruGã
CPF:

se;ã F-rtzts.+sr*

Rra Jackson dc Figucircdo, S N_ Vuriblta,S t t""'i,;,1:1jfr,Í;:]rr4r- rrr cFp:.re 7i0-í).0 - (..N.p.r.:1.r..e.,-.]r 
000r.ír c-n,ü .
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EST/\DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 13/2021

TABELA DE REGISTRO Df, PRDÇOS

_ -.Este 
documento ó parte integrante da Ata de Registro dc Prcços n 2512021. cclcbrada cntrc aPrefeitura dc Muribcca/sE e as empresas cujos precos àstâo a seguii registrados, po. i,".. cm facc darealização do Pregão Eletrônico SRp n. l3/2021.

9zo

IIIPRESA: P C R DO AMARAL L'I'DA
PJ: 09.343.965/0001 -5 I

ITUryA IÍU\rC]PAr_ D[ \IUR|BECÂ

FU\lX) \tLNICt P^t trt. ti,\
FABIANO DOS SAN'IOS SILVA

óncÃo pARrrctp.{NTE

RuaJtrksondcFigucircdo,S,N-Muribeã/SE_Ccntro-Tcl/Fâx:(79)1342-|]t5-CEp:49.780{_C.t§.p.J.it3.(,94.]2:.rXI)l-6lc_mail

pAULo cEsAR RooRrGUEs Do licitecaomuribccâ(arvahoo com

AMARAL:72749172934 ffiI',lH';]*§,,,-*

0\E/FAX: (43) 3542-040 I
.: Rua Waldenrar Sacks n' 436, CEp n. ii6.3ó0-000.

Paraiso, Bandeirantes/PR !1.{IL: pcramaral6,gmail.conr

RESENTANTE LEGAL: Paulo Cesar R

ESPECIFICAÇÃO

UND

GERADOR TI
ELADEIRA( apacidadc

duzentos € quarenta) litros. sendo
idadc do congelador d.: no

5 (\'intc c cinco) Iitros; çomposra
. aparador de !,cl(,. ccsto.

nimo duas pratcleiras i

'íveis com âltura ajusúr,el,
duas pratclciras na

imento de o!'os. sa,/etâc de frulas:
eÍmostato; Pés niveladores frontais

CONSUL
cR.\-30 t. t50.00 11.900.00

}TARIO CESAR DA SILVA C'ONSERvA

NIU\ICIP,r.I, DT ASSIS
INDYR4, CLEO SIL\'.\ COr-SERVA l\tOTA

P



ESTADO DI' S[]RGÍPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

AMARAL:72749172934 â;ffi:i::Ti;,,flfXí#Locrs^*.oo,,õl"iio.,r,ãiii
venlo& Adobê l(r:b. n rd..2OI oO5.2OOÉo

P C R DO AM,{RAL LTDÀ_-
PAULO CES/TR RODRIGLES DO AMARAL

FORNECEDOR REGIS.tRÂDO

bzrTb f)áu/e<}úrotâ

\- 2-IaÂ
NCme:
CPF:

r- y;
Nonte:
CIF:

Rud JackÍ'n d( l rrurr(do. S N Vuribsca SF Cc Im .t(t [í\ r?q) rj.t:. trt§ (.1.p
rrcrr.rc,romunbccir(a\.rho...onl 

J9':80_00-(''N'P"Í:l.rl191lll0í,r)i 
ôrc-nrair:

i(+
§&

TESIEMLTNHz\S:


